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Retificação da Minuta da Ata do Pregão Eletrônico n° 048/2016 - SRP  

Aos 19 (dezenove) dias, do mês de dezembro de 2017, a Pregoeira e a Equipe de 

Apoio reuniram-se na Secretaria Municipal de Administração para dar 

continuidade aos procedimentos licitatórios referente ao Pregão Eletrônico 

048/2016 - SRP, cujo o objeto é “Aquisição de EPI’S e outros que serão 

utilizados para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos - SEINFRA, conforme condições e especificações estabelecidas no 

edital e seus anexos, para inclusão no Sistema de Registro de Preços”. Após 

assinatura do contrato, os autos do processo foram enviados a esta Gerência de 

Pregões para convocação das empresas remanescentes dos lotes 25 e 26, pois a 

empresa PLANERR COMÉRCIO DE FERRAMENTAS E MANUTENÇÃO EIRELI 

EPP vencedora dos referidos lotes, apresentou CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 

– CA incompatível com as especificações do Termo de Referência do Edital. 

Desta feita, considerando o subitem 21.1.4 do Edital, as licitantes remanescentes 

foram convocadas para negociação. Assim, as empresas ABEX – COMERCIAL 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., SARP – COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA., BRAGAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA., COMERCIAL J TEODORA LTDA., TREEBUUCHET EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA. declararam não possuir em negociar os lotes. Já 

demais empresas não se manifestaram, sendo assim os lotes ficam cancelados. 

As demais disposições permanecem inalteradas. Contudo, a Pregoeira sugere 

à autoridade superior desta pasta, a aplicação de medidas cabíveis à empresa, 

PLANERR COMÉRCIO DE FERRAMENTAS E MANUTENÇÃO EIRELI EPP, 1ª 

colocada, por apresentar o CERTIFICADO DE APROVAÇÃO – CA incompatível 

com objeto licitado, descumprindo os subitens 10.6.2 e 10.3.2 do Edital. 

(PROCESSO Nº 72699343/2017). As demais disposições permanecem 

inalteradas. Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira e a Equipe de Apoio 

encerraram os trabalhos com a lavratura desta ata que, após lida e achada 

conforme, vai assinada, e posteriormente submetida à apreciação da autoridade 

superior, para, se assim entender e concordar, promover a retificação da 

Homologação. O resultado será publicado no site: www.goiania.go.gov.br.   
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